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CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 06 de 1 

fevereiro de 2019, na Sala de Reuniões da Secretaria de Estado da Assistência Social, 2 

Trabalho e Habitação (SST), localizada na Rua Dr. Fúlvio Aducci, 767. Estreito. 3 

Florianópolis/Santa Catarina foi realizada a 1ª Reunião Plenária Extraordinária do 4 

CEDIM/SC, do referido ano, sob a condução da Secretária Executiva Fabiana de Souza. 5 

A 1ª Reunião Plenária Extraordinária contou com a presença das Conselheiras Titulares 6 

e Suplentes, representantes das Organizações Governamentais: Conselheira Titular 7 

Maria Simone Pan, representante da Secretaria de Estado da Saúde (SES); Conselheira 8 

Titular Francieli Magri e Conselheira Suplente Cátia Eliana Matzger Jacóbus, ambas da 9 

Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca (SAR); Conselheira Titular Letícia 10 

Martins Falcão Ferreira, representante da SST; Conselheira Titular Heloise Violene 11 

Guil Suda, representante da Secretaria de Estado da Administração (SEA); Conselheira 12 

Titular Ariane Emi Nakamura, representante da Secretaria de Estado de Turismo, 13 

Cultura e Esporte (SOL); Conselheira Titular Fernanda Cavalli Schmitt e Conselheira 14 

Suplente Gisele de Souza Mori, ambas representantes da Secretaria de Estado do 15 

Desenvolvimento Econômico e Sustentável (SDS); Conselheira Suplente Edivana 16 

Cadona, representante da Secretaria de Estado da Educação (SED); Conselheira Titular 17 

Angela Cristina Pelicioli e Conselheira Suplente Juliana Ribeiro Goulart, ambas 18 

representantes da Procuradoria Geral do Estado (PGE); e Conselheira Titular Flávia de 19 

Mattos Motta, representante do Laboratório de Relações de Gênero e Família da 20 

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC). Participou também, as 21 

Conselheiras Titulares e Suplentes representantes das Organizações Não 22 

Governamentais: Neusa Freire Dias, representante da Casa da Mulher Catarina; Sueli 23 

Silvia Adriano, representante da Central Única dos Trabalhadores (CUT); Ana Paula 24 

Ribeiro Ramos e Claudete de Souza Bianchezzi, representantes da Federação dos 25 

Trabalhadores na Agricultura do Estado de Santa Catarina (FETAESC); Alliny Burich 26 

da Silva, representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); Conselheira Titular 27 

Célia Fernandes e Conselheira Suplente Eva Santos da Rosa, representantes da 28 

Associação Brasileira de Portadores de Câncer (AMUCC); Conselheira Titular Morgani 29 

Guzzo, representante do Instituto de Estudos de Gênero (IEG); Conselheira Titular 30 
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Paula Helena Lopes, representante do Conselho Regional da 12° Região (CRP12) e 31 

Conselheira Titular Rosaura de Oliveira Rodrigues, representando a Rede Nacional 32 

Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos. Participaram ainda, a 33 

Secretária da SST, Maria Elisa de Caro, o Secretário Adjunto da SST, Dirceu Antônio 34 

Oldra e a Coordenadora Estadual dos Direitos da Mulher, Aretusa Larroyd. A 1ª 35 

Reunião Plenária Extraordinária – ano 2019, contou ainda com a participação de 36 

Fabiana de Souza, Secretária Executiva do CEDIM/SC e Carolina Alexandre Costa, 37 

estagiária do CEDIM/SC. Justificaram ausência: Conselheira Suplente Vera Lúcia 38 

Fermiano, representante da Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e 39 

Direitos Reprodutivos; Conselheira Titular Júlia Borges Eleutério e Conselheira 40 

Suplente Juliane Patrícia Tavares, representantes do Movimento Jovem de Araquari. A 41 

1ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC do ano de 2019 teve a seguinte pauta: 42 

1.  Posse das Conselheiras; 2. Levantamento do Quórum; 3. Eleição da Mesa Diretiva; 43 

4. Aprovação das Atas da 8ª Reunião Plenária Ordinária – Ano 2018, realizada em 04 44 

de setembro e da Reunião Ampliada realizada no dia 08 de novembro de 2018; 5. 45 

Apresentação do Relatório das Atividades do CEDIM/SC – outubro, novembro e 46 

dezembro de 2018; 6. Pacto Estadual Lei Maria da Penha; 7. V Conferência Nacional de 47 

Políticas para as Mulheres; 8. Regimento Interno do CEDIM/SC; 9. Planejamento do 48 

CEDIM/SC para o ano de 2019; 10. Informes Gerais; 11. Encerramento. A 1ª Reunião 49 

Plenária Extraordinária do ano de 2019 teve início às 14h. Fabiana saudou as 50 

conselheiras e demais participantes e referendou a importância da tomada de posse das 51 

conselheiras, visto que um número significativo de representantes não haviam sido 52 

empossadas no dia 20 de dezembro de 2018, o que inviabilizou a eleição da Mesa 53 

Diretiva do Conselho naquela ocasião, visto que tomaram posse as conselheiras: Célia, 54 

Eva, Aneli Remus Gregório, Paula, Rosaura, Edna Aparecida Deucher, Morgani, Janyne 55 

Sattler, Júlia Melin Borges Eleutério, Juliane Patrícia Tavares, Tatiane Mariza Souto, 56 

Letícia, Alexandra Marcia F. de Oliveira, Heloise, Ariane, Elisiane Magnus Hendler, 57 

Lia Fernandes, Edivana e Angela Cristina Pelicioli, que representavam apenas 13 58 

instituições (governamentais e não governamentais). Assim, na presente plenáriao 59 

foram empossadas as conselheiras Neusa, Sueli, Ana Paula, Claudete, Alliny, Francieli, 60 
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Cátia, Maria Simone, Fernanda, Gisele, Juliana e Flávia. A Secretária Maria Elisa 61 

assinou a posse das conselheiras e explanou sobre a importância dos Conselhos no 62 

controle social referendando ainda a relevante atuação do CEDIM/SC no trato a defesa 63 

e a garantia dos direitos das mulheres. Falou sobre a mudança da sede da SST e, por 64 

conseguinte a mudança dos conselhos para a edificação anexa a nova sede da Secretaria. 65 

Pediu que os conselhos tivessem paciência naquele período de mudança e que o 66 

gabinete estaria à disposição ao CEDIM/SC. A Secretária Maria Elisa apresentou o 67 

Secretário Adjunto, Dirceu Antônio Oldra que se apresentou e igualmente a Secretária, 68 

colocou-se a disposição do CEDIM/SC. Maria Elisa e Oldra pediram licença e 69 

justificaram que não poderiam participar até o final da Plenária, pois tinham outras 70 

agendas naquela tarde.  Fabiana agradeceu a presença de ambos e deu continuidade a 71 

Plenária – fazendo inicialmente a leitura do Artigo 9º da Lei Estadual 16.945/2016 que 72 

referenda que o CEDIM/SC será presidido por uma de suas integrantes, eleita por 73 

maioria simples de votos, observado o quorum mínimo de 2/3 (dois terços), para um 74 

mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução. § 1º As integrantes do 75 

CEDIM-SC elegerão também, na forma do caput deste artigo, a Vice-Presidenta, que 76 

substituirá a Presidenta em suas ausências e impedimentos e terá mandato de 2 (dois) 77 

anos, permitida 1 (uma) recondução. § 2º A Primeira Secretária e a Segunda Secretária 78 

serão eleitas pelas integrantes do CEDIM-SC por maioria simples de votos – como 79 

forma de subsidiar a continuidade da ordem do dia. Fez-se então o levantamento do 80 

quórum, identificando a presença de 17 representações (governamentais e não 81 

governamentais). Iniciou-se assim a eleição da Mesa Diretiva. Célia e Sueli se 82 

candidataram a presidência do Conselho. Ambas as candidatas explanaram sobre sua 83 

trajetória como militante na defesa e garantia dos direitos das mulheres e justificaram a 84 

sua candidatura. Foi solicitada a Fabiana e a Carolina que fizessem 17 cédulas de 85 

votação (uma para cada entidade) para que o voto fosse secreto. Enquanto as cédulas 86 

foram confeccionadas, a Plenária escolheu como Vice-presidenta, Ariane, a 1ª 87 

Secretária Paula e a 2ª Secretária Ângela, observando que os cargos foram alternados 88 

entre governamentais e não governamentais, considerando que as candidatas a 89 

presidência eram conselheiras representantes não governamentais. Fabiana distribuiu as 90 
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cédulas, uma para cada entidade para que votassem a presidência. Após conferir o 91 

número de cédulas, Fabiana fez a leitura dos votos com o auxílio de Carolina e a 92 

anuência de Juliana. Célia foi eleita com 11 votos e Sueli teve 06 votos. Célia agradeceu 93 

a confiança depositada, explanou sobre os desafios e conquistas que o CEDIM/SC teria 94 

nessa gestão e pediu a Fabiana que continuasse a condução da Plenária. Fabiana 95 

perguntou se todas as conselheiras haviam lido as atas da 8ª Reunião Plenária Ordinária 96 

– Ano 2018, realizada em 04 de setembro e da Reunião Ampliada realizada no dia 08 de 97 

novembro de 2018, todas as conselheiras responderam que sim. Fabiana perguntou se 98 

haviam considerações na ata e posteriormente colocou as atas em aprovação. Não 99 

havendo considerações, as atas foram aprovadas em unanimidade. Foi sugerido por 100 

Fabiana que a apresentação do Relatório das Atividades do CEDIM/SC – outubro, 101 

novembro e dezembro de 2018 fossem apresentados na plenária ordinária de março de 102 

2019, pois com o adiantar da hora, não haveria tempo hábil para que fossem tratados 103 

todos os itens da pauta. A plenária acatou a sugestão e Fabiana falou que o processo 104 

SST 5306/2018 que tratava do Pacto Estadual Lei Maria da Penha havia sido 105 

encaminhando para a Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC). Para que fosse avaliado 106 

e assinado por aquela pasta. Fabiana complementou que é muito importante que o 107 

CEDIM/SC acompanhe a tramitação do referido processo e que seria necessário 108 

posteriormente ações e procedimentos para que os municípios também façam a 109 

implantação e implementação do Pacto. Em continuidade a pauta, Fabiana disse havia 110 

sido publicado em Diário Oficial da União em 27 de novembro de 2018 a Convocação 111 

para a V Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres e que seria necessário que 112 

o CEDIM/SC atentasse para a realização da etapa da estadual e das etapas municipais, 113 

pois são etapas que precedem a etapa nacional. Fabiana informou que contataria o 114 

Conselho Nacional de Políticas para as Mulheres para obter outras informações. Falou 115 

também que para a 4ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres realizada no 116 

ano de 2016, foram instituídas comissões, entre elas: organizadora, comunicação e 117 

relatoria e que o período das conferências é de trabalho intenso no CEDIM/SC visto que 118 

são prestadas assessorias por meio de notas técnicas, palestras e orientações via 119 

webconferência. Em seguida, foi tratado sobre o Regimento Interno do CEDIM/SC. 120 
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Fabiana informou que o CEDIM/SC em 2016 – com a vigência da Lei Estadual 121 

16.945/2018, lei essa que rege o Conselho – recebeu a solicitação da SCC por meio do 122 

Processo 5043/2016 para a elaboração do Regimento Interno. Fabiana disse que a 123 

comissão criada pelo Conselho trabalhou na elaboração do documento e que o mesmo 124 

tramitou entre as SCC, SST e Secretaria de Estado do Planejamento e que naquele m 125 

período encontrava-se no CEDIM/SC para manifestação sobre pontuações exaradas pela 126 

SCC. Foi sugerido que a Mesa Diretiva se responsabilizasse em fazer a análise do 127 

documento e que levasse ao conhecimento da Plenária em março de 2019. A plenária 128 

então concordou com a sugestão. Em seguida, foi sugerido por Ariane e demais 129 

conselheiras que a composição das Comissões Temáticas poderia ser definida 130 

considerando a importância das mesmas e, ainda, a expressiva participação de 131 

conselheiras. A sugestão foi acatada pela plenária. Fabiana falou que havia 04 132 

Comissões Temáticas: Comunicação; Legislação, Normas e Orçamento; Enfrentamento 133 

à Violência contra as Mulheres; e Plano Estadual de Políticas para as Mulheres. A 134 

Plenária deliberou pela permanência das três primeiras comissões e que a comissão do 135 

Plano Estadual se tornasse posteriormente a comissão organizadora da V Conferência 136 

Estadual de Políticas para as Mulheres. As comissões foram compostas da seguinte 137 

forma: Comissão Temática de Comunicação: Paula, Morgani e Ariane; Comissão 138 

Temática Legislação, Normas e Orçamento: Alliny, Ariane, Juliana e Letícia Martins; 139 

Comissão Temática de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres: Aretusa, Flávia, 140 

Glaucia, Maria Simone, Rosaura e Sueli. Fabiana disse que as comissões devem seguir 141 

as prerrogativas da Lei nº 16.945/2016 e que posteriormente cada comissão poderá fazer 142 

seu planejamento de ações. Findada a composição das comissões, Fabiana informou que 143 

no ano de 2018, Paula, Célia e Letícia elaboraram o Planejamento do CEDIM/SC para o 144 

ano de 2019, entretanto a conjuntura estadual teve alterações e que seria importante 145 

adequações. Fabiana se responsabilizou em rever o planejamento junto a Mesa Diretora. 146 

Nos Informes Gerais, Fabiana falou que no grupo de whatsapp do CEDIM/SC havia 147 

integrantes que não compunham mais o CEDIM/SC na presente gestão. Fabiana 148 

perguntou qual seria o posicionamento do Conselho, visto que informes e demais 149 

particularidades do Conselho por vezes são postadas no grupo. A plenária sugeriu que 150 
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fosse criado um novo grupo com as conselheiras atuais e que permanecesse o grupo já 151 

existente para convites e notícias. Fabiana pediu que as postagens fossem pertinentes ao 152 

Conselho visto que a postagem de muitas informações dificulta a leitura constante. 153 

Outro informe foi o custeio de passagens e diárias, a secretária executiva informou que 154 

as solicitações de passagens e diárias serão realizadas com antecedência e que serão 155 

solicitadas para a conselheira titular ou para a conselheira suplente de cada instituição. 156 

Paula e Morgani informaram sobre o ato do dia 08 de Março de 2019 denominado “8 157 

Marielle” que aconteceria das 8h às 19h em Florianópolis cuja programação seria de 158 

roda de conversas temáticas, brechó, apresentação artísticas e culturais, ter outras. A 159 

plenária deliberou pela participação do CEDIM/SC no evento. Morgani e Paula 160 

sugeriram que o Conselho participasse de uma tenda prestando informações. Nada mais 161 

havendo a tratar, Célia e Fabiana deram por encerrada a 1ª Plenária Extraordinária. Eu, 162 

Fabiana de Souza, lavrei a presente ata.   163 


